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Aviso de contumácia n.º 2323/2006 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1993/04.4SILSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Gabriel Gaicu, filho de Ion e de Victória,
natural da Roménia, de nacionalidade romena, nascido em 9 de No-
vembro de 1978, passaporte n.º 276762, com domicílio na Rua das
Colunas, lote 1, 3.º, direito, Verdelha de Baixo, 2615 Alverca do
Ribatejo, por se encontrar acusado da prática de um crime de condu-
ção sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 29 de Janeiro de 2004,
foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de Janeiro de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

11 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Gonçalo Neves.

Aviso de contumácia n.º 2324/2006 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 3266/03.OTDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Hermon Lopes Sá, natural do Brasil, nasci-
do em 24 de Dezembro de 1974, passaporte n.º Ck795040, licença
de condução n.º Se-185440-6, com domicílio na Rua das Violetas, 16,
Caixa 4, 2900 Setúbal, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 8 de Dezembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 9 de Janeiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

11 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Gonçalo Neves.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2325/2006 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 9030/99.2TDLSB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Elizabeth Barros Santos, filha de Mariano de Barras
Santos e de Maria das Dores Santos, natural de Portugal, Lisboa,
Encarnação, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascida em 17 de
Janeiro de 1967, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 18000909,
com domicílio na Avenida Luís de Camões, 7, 5.º-J, Santo António
dos Cavaleiros, 2660-294 Santo António dos Cavaleiros, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 23 de Dezembro de
1998, por despacho de 15 de Dezembro de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

19 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

Aviso de contumácia n.º 2326/2006 — AP. — O Dr. Frederico
João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal

do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 6787/04.4TDLSB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Marisa Alexandra Rocha Pinho, filha de Manuel
Pinho e de Maria Angelina Mónica da Rocha, natural da Figueira da
Foz, Lavos, Figueira da Foz, de nacionalidade portuguesa, nascida em
15 de Outubro de 1982, solteira, titular da identificação fiscal
n.º 233149627, titular do bilhete de identidade n.º 12897057, com
domicílio na Estrada Nacional 1, Residencial As Camélias, Carquejo,
3050 Casal Comba, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
23 de Dezembro de 2003, foi a mesmo declarada contumaz, em
15 de Dezembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

20 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Frederico João
Lopes Cebola. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 2327/2006 — AP. — A Dr.ª Marga-
rida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 12455/04.OTDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Sérgio Manuel Sotero dos Santos, filho de
Jaime Caetano dos Santos e de Maria Lucinda Sotero Rebocho, natu-
ral de Sintra, Queluz, Sintra, de nacionalidade portuguesa, nascido em
2 de Setembro de 1970, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10775129, com domicílio na Norte Vida-Comunidade Terapêu-
tica de Meilão, Rua de Meilão, 238, 4425-127 Águas Santas, Maia,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 10 de Setembro
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Dezembro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

21 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
P. de Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Conceição
Franco.

Aviso de contumácia n.º 2328/2006 — AP. — A Dr.ª Marga-
rida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 13253/01.8TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Rodrigo Alves da Silva, filha de Elza
Alves da Silva, natural do Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido
em 8 de Fevereiro de 1980, solteiro, passaporte n.º CK876145, com
domicílio na Rua da Fonte 34, bloco A2, 3.º-D, Urbanização Fonte
Nova, Pombal, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
16 de Maio de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de
Dezembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,




